Profectina Manéegual do Feses ds Coldas

SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

DECRETO N° 11.933 /

O Prefeito Municipal de Pogcos de Caldas, no uso de
suas étribuigées legais, em conformidade com o disposto na Lei Municipal n°. 8.733,
de 29 de dezembro de 2010, e suas alteragdes posteriores, resolve nomear os
seguintes membros'para‘ comporem, juntamente éom os conselheiros nomeados
através dos Decretos n®. 11.574/2015, 11 597/15 e 11.918/15, o-ConseIho Municipal
de Turismo: ' 7

l. REPRESENTANTES DA COMUNIDADE: s
a) Associagéo Comercial, Industrié_l.e Agrapchéria de Pocos de Caldas:
ANDRE CARNEIRO - Titular, em subsﬁtqig‘éb a Gustavo Tarquinio Bertozz;
ERICA C. DOS ANJOS CORREIA — Suplente, em substituicio a André
_ Carneiro. | | ' ’

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS, 27 DE JUNHO DE 2016.

fSI0 DO CARMO LOURENCO
Prefeito Municipal

v

A
GERALDO ROMULO VILELA FILHO

Secretario Municipal de Turismo
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